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RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

                                                                                                                                           

                                                                                                                                                              ATO Nº 0196/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, ANTONIO 

CARLOS PEREIRA MORAIS, para exercer cargo em comissão “Coordenador e Gabinete-

CMB-DAS-200.3” subordinado à 1ª Secretaria, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------- 

 

 

                                                                                                                                                             ATO Nº 0197/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, THAILA 

CRISTINA LIMA MORAES, para exercer cargo em comissão “Coordenador e Gabinete-

CMB-DAS-200.3” subordinado à 3ª Vice-Presidência, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

  JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0198/2023, de 02 de janeiro de 2023.       

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,                

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, CARLITO 

VIEIRA LOBO, para exercer cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2” 

subordinado à Presidência, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

  JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E S A  D IR E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – Solidariedade 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – AGIR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA  

4ª Vice-Presidente – PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – PP 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário  

VEREADORES  

 

BLOCO UNIÃO BRASIL/PATRIOTA/AGIR    

UNIÃO BRASIL FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama)  

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

AGIR                LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues)  

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PODEMOS       JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

PROS                TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás)                                                     

PP                     CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

SILVIA LETÍCIA D OLIVIERA DA LUZ 

 

BANCADA PSB 

MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves)  

 

BANCADA PT-PCdoB 

PT           BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

PT          AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

PCdoB   ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

 MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

 MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

SEM PARTIDO 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   
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ATO Nº 1988/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 80, § 1º, Inciso II, e Art.81, da Lei 

7.502/90, de 20.12.90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, 

sobre a concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, devido por triênios 

de efetivo exercício; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(s) servidor(es) deste Poder, pertencente(s) ao Quadro 

EFETIVO, abaixo relacionado(s), gratificação adicional na base de mais 5% (cinco por 

cento), passando a perceber 10% (dez por cento) de sua(s) respectiva(s) 

remuneração(ões), a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

Nome do Servidor                                            Matrícula     Grupo Funcional/Cargo 

CASSIO ALVES DA COSTA                           1500034             GAU - REF.B 

SABRINA DE JESUS OLIVEIRA                    1500033             GAT – REF.B 

02 Servidor(es) Listado(s) 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1989/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 80, § 1º, Inciso IX, e Art.81, da Lei 

7.502/90, de 20.12.90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, 

sobre a concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, devido por triênios 

de efetivo exercício; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(s) servidor(es) deste Poder, pertencente(s) ao Quadro 

EFETIVO, abaixo relacionado(s), gratificação adicional na base de mais 5% (cinco por 

cento), passando a perceber 45% (quarenta e cinco por cento) de sua(s) respectiva(s) 

remuneração(ões), a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

Nome do Servidor                                                Matrícula  Grupo Funcional/Cargo 

REGINALDO DE NAZARÉ PINHEIRO DA SILVA   1500034          GAT - REF.B 

01 Servidor(es) Listado(s) 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2086/2022, de 30 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.11.2022, o Ato nº 653/2021 de 01.03.2021 que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor JAMES FURTADO SOSINHO, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de novembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2087/2022, de 30 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.11.2022, os Atos que atribuíram Gratificação por 

Regime Especial de Trabalho aos servidores comissionados lotados no gabinete do 

Vereador GOLEIRO VINICIUS, conforme abaixo listado. 

 

JOSÉ CARLOS GONÇALVES JUNIOR – 100% 

LUIZ CARLOS CORDEIRO DA SILVA– 100% 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de novembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2088/2022, de 30 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.11.2022, os Atos que atribuíram Gratificação por 

Regime Especial de Trabalho aos servidores comissionados lotados no gabinete do 

Vereador MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE, conforme abaixo listado. 

 

LUMA MOURA SANTOS SANTIAGO – 100% 

PATRICIA DA COSTA DOS SANTOS BRITO– 100% 

SERGIO AUGUSTO TAVARES FRANCO – 100% 

SILVIO DA COSTA PINHEIRO – 100% 

VALDECIR RAMOS DA SILVA – 100% 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de novembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2089/2022, de 30 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.11.2022, os Atos que atribuíram Gratificação por 

Regime Especial de Trabalho aos servidores comissionados lotados no gabinete do 

Vereador FÁBIO SOUZA, conforme abaixo listado. 

 

MARIA DO SOCORRO SILVA DE JESUS – 100% 

WEDSON GABRIEL DOS SANTOS FONSECA – 100% 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de novembro de 2022. 

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
da Câmara Municipal de Belém 

Sede: Palácio “Vereador Augusto Meira Filho” 
End: Travessa Curuzú, nº 1755 – Marco 
CEP: 66093-802  Belém – Pará 
Homepage: www.cmb.pa.gov.br 
Editado: Divisão de Comunicação Social – DICOS/CMB 
Responsável: – Maickson Manoel Deivid Ribeiro da Conceição- DICOS 
Registro nº 2719 – DRT / PA 
Impresso: Setor de Imprensa Oficial – SIOF/CMB 
Responsável: Paulo Frederico Cardoso de Castro Leão - SIOF 
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. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2101/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art.114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias de licença prêmio ao servidor AFONSO 

CÉSAR AMARANTE BRANDÃO, pertencente ao Grupo Nível Superior – Ref. A-P, 

durante o período de 01/12/2022 à 30/12/2022, correspondente ao 09º triênio 

(2010/2013) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 924/17. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2102/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art.114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio à 

servidora ROSE MARY BEZERRA DA SILVA LACERDA, pertencente ao Grupo 

Atendente – Ref. A-P, durante o período de 01/12/2022 à 30/12/2022, correspondente 

ao 11º triênio (2017/2020) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, 

conforme deferimento constante no Processo nº 178/20. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2103/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, THAIS PRIMO PEREIRA, para exercer o cargo em 

comissão “Secretario Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador MOA 

MORAES, a partir de 01.12.2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de dezembro de 2022 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2104/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, SAMARA PATRICIA RODRIGUES DE MOURA 

PINHO, para exercer o cargo em comissão “Secretario Legislativo” Nível 01, do 

Gabinete da Vereadora MARIA DAS NEVES OLIVIERA DA SILVA (DONA 

NEVES) , a partir de 01.12.2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de dezembro de 2022 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2105/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 80, § 1º, Inciso XII, e Art.81, da Lei 

7.502/90, de 20.12.90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, 

sobre a concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, na base de 60%, 

ao servidor que completar 34 anos de tempo de serviço; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(s) servidor(es) deste Poder, pertencente(s) ao Quadro 

PERMANENTE, abaixo relacionado(s), gratificação adicional na base de mais 5% 

(cinco por cento), passando a perceber 60% (sessenta por cento) de sua(s) 

respectiva(s) remuneração(ões), a partir de DEZEMBRO/2022. 

 

Nome do Servidor                                                Matrícula  Grupo Funcional/Cargo 

MARIA SAMARA DO SOCORRO ROCHA BOTELHO     129798          GAU - REF.A 

01 Servidor(es) Listado(s) 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2106/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR ao servidor MARCOS CÉSAR DE SOUSA CANTUÁRIA 

(GNM-REF. A-P), para responder pelo cargo comissionado “Diretor Jurídico-

CMB-DAS-200.7”, sem ônus para este Poder, a partir de 01.12.2022 até ulterior 

liberação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2107/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS. 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) servidor(es) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

01.12.2022 a 30.12.2022, com retorno em 31.12.2022. 

 

Nome do servidor                           Cargo                      Lotação           Exercício   
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ALERRANDRO LIMA GOMES ASL-SEC LEGISLATIVO   G. V. JOÃO COELHO  2021-2022 

ANDRE SILVA DE ALCANTARA ASL-SEC LEGISLATIVO G.V. ALLAN POMBO  2021-2021 

DEODATO PAIVA DA VERA CRUZ JUNIOR ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. FERNANDO CARNEIRO 2021-2022 

FILIPE DOS ANJOS GONÇALVES ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. AUGUSTO SANTOS  2021-2022 

JAIME OTAVIO NEVES ALMEIDA ASL-SEC LEGISLATIVO G. V. JOÃO COELHO 2021-2021 

JESSICLEIDE DE OLIVEIRA VELASCO ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. JOÃO COELHO 2021-2021 

JOSÉ CANDIDO BARROS DE CAMPOS GNM-G. NIVEL MÉDIO  DL-DEPART.  LEGISLATIVO 2021-2022 

MARIA DA CONCEIÇÃOALVES FERREIRA ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. AUGUSTO SANTOS  2021-2022 

PATRICIA MORAIS DA COSTA ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. LIVIA DUARTE 2021-2022 

RAFAEL DA SILVA GALVÃO ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. ALTAIR BRANDÃO 2021-2022 

RODIMAR MANITO SANTOS DRS-DIREÇÃO SUPERIOR DEP ADM. E FINANCEIRO 2021-2022 

SAMUEL CORREIA DE OLIVEIRA ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. MIGUEL RODRIGUES 2021-2022 

SIMONE SANTOS DE AMORIM ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. FÁBIO SOUZA 2021-2022 

THIAGO FERNANDO TAVARES RODRIGUES ASL-SEC LEGISLATIVO  G. V. AUGUSTO SANTOS 2021-2022 

VALERIA VALERIO COUCEIRO GNM-G. NIVEL MÉDIO  G. V. FABRICIO GAMA 2020-2021 

WILLKS RAIMUNDO HUMBERTO DE SOUZA GAT-GRUPO ATENDENTE SETOQ-SERV CONTROLE 2021-2022 

15 Servidores Listados 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

  

 

ATO Nº 2108/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, LUIZ CARLOS CELSO PORTUGAL JUNIOR, 

para exercer o cargo em comissão “Secretario Legislativo” Nível 01, do Gabinete do 

Vereador MAURO FREITAS, a partir de 01.12.2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de dezembro de 2022 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 2109/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO parecer jurídico e deferimento constante do Processo nº 

539/2022. 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER a partir de 01.12.2022, nos termos do Artigo 7º, Inciso VI, Artigo 

37, Incisos XI e XV da Constituição Federal de 06.10.1988, da Súmula nº 372/2017, 

de 08.03.17 e Resolução nº 134/15, de 14.12.15, os benefícios do princípio da 

irredutibilidade salarial ao servidor MARCOS CÉSAR DE SOUZA CANTUÁRIA 

(GNM-REF. A-P), pelo exercício do cargo em comissão de “Diretor Jurídico-CMB-

DAS-200.7” nos períodos de 14.10.2000 a 31.12.2000, 01.01.2003 a 31.12.2006; 

01.01.2009 a 31.12.2010; 01.01.2015 a 31.12.2016 e de 01.01.2021 a 30.11.2022, e 

dos cargos comissionados de “Assistente Legislativos-CMB-DAS-201.5”, no período 

de 01.08.1989 a 30.09.1989; “Chefe da Divisão de Serviços Gerais-CMB-DAS-

202.1”, no período de 11.01.1991 a 10.02.1992; “Chefe da Divisão de Redação Geral -

CMB-DAS-202.5” no período 10.02.1992 a 30.11.1992; “Assistente Parlamentar-

CMB-DAS-201.2” no período de 01.12.1992 a 04.01.1993, “Procurador-CMB-DAS-

201.5” no período de 10.01.1997 a 15.11.1997 e de “Chefe da Divisão de Consultoria 

e Procuradoria-CMB-DAS-200.4” no período de 02.01.2001 a 31.12.2002.    

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 2110/2022, de 01 de dezembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO parecer jurídico constante no Processo nº 608/2022 e Ato 

nº1962/2021. 

 

RESOLVE: 

 

ATUALIZAR nos termos do Artigo 79, Inciso V, combinado com o Art. 87 e 88 

da Lei nº 7.502/90 de 20.12.90 e Resolução nº 077/05, de 15.12.05, a gratificação 

Adicional de Cargo em Comissão sob a rubrica “Vantagem Pessoal” concedida a 

servidora CARMEN CÉLIA CAMPELO DE SOUSA MOREIRA (GNS-REF. A-

P), na base de mais 1/5 totalizando 5/5, ou seja, 100% (cem por cento) calculado sobre 

o vencimento base de seu cargo efetivo, pelo exercício da função gratificada de “Chefe 

do Serviço Técnico Adjunto Jurídico Administrativo e Parlamentar-CMB-DAI-101.2” 

no período de 01.01.2017 a 31.08.2021 e de 15.09.2021 a 30.11.2022, conforme 

deferimento do Processo nº 608/2022, a partir de DEZEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 048, de 02 de maio de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador ALLAN POMBO e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador ALLAN POMBO de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 02.05.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 02 (dois) dias de Licença Parlamentar, nos dias 03 a 

04.05.2023, conforme Processo nº 785/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de maio de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

  

RESOLUÇÃO Nº 049, de 02 de maio de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador ALTAIR BRANDÃO e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador ALTAIR BRANDÃO de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 02.05.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 02 (DOIS) dias de Licença Parlamentar, nos dias 03 a 

04.05.2023, conforme Processo nº 789/2023.  

 

Art.2º.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de maio de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 


